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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
“Casa de Zenildo Tourinho”
Gabinete da Vereadora Professora Cida
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Indicamos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Zenildo Brandão Santana; extensivo ao Exmo. Sr. Governador do Estado da Bahia Rui Costa; ao Secretário de Educação Danilo de Melo Souza; à Diretora do Núcleo Territorial de Educação - NTE/22, Polliana Leandro Oliveira, e à Secretária Municipal de Educação, Elvia Sampaio e Sampaio, firmar convênio com a Secretaria de Educação do Estado da Bahia e a ASCEEJE – Associação de Surdos Centro Educacional Especializado de Jequié/BA, no sentido de promover Educação Bilingue para surdos, objetivando ações voltadas à Educação Bilingue de crianças, jovens e adultos, à formação profissional, à assistência social, ao esporte e lazer, à acessibilidade e à inserção da pessoa surda na sociedade.

JUSTIFICATIVA

É evidente a importância da Educação Bilingue para a aprendizagem das crianças, adolescentes e jovens e adultos surdos, sendo fundamental, para isso, que as atividades realizadas sejam adaptadas conforme suas necessidades. Diante disso, o aluno surdo precisa de uma metodologia de ensino próprio, com sala adequada, em que predomine o visual. É importante perceber que a pessoa com surdez tem as mesmas possibilidades de desenvolvimento da pessoa ouvinte, precisando apenas que suas necessidades especiais sejam atendidas. Conforme os parâmetros do Plano Nacional de Educação: Meta 4 – Estratégia 4.7 garantir a oferta de educação bilingue, em Língua Brasileira de Sinais como primeira língua e na modalidade escrita da Língua Portuguesa como segunda língua, aos (as) alunos (as) surdos e com deficiência auditiva de 0 (zero) a 17 (dezessete) anos, em escolas e classes bilingues e em escolas inclusivas, nos termos do art. 22 do Decreto nº 5.626 de 22 de dezembro de 2005, e dos Arts. 24 e 30 da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, bem como a adoção do Sistema Braile de leitura para cegos e surdos-cegos. 
Conforme os Parâmetros do Plano Estadual de Educação:
META 4 – universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento educacional especializado, na rede regular de ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados.
Estratégias: 
4.8 Garantir a oferta de educação bilingue, em Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS como a primeira língua na modalidade escrita da Língua Portuguesa como segunda língua, aos alunos surdos e com deficiência auditiva de 0 (zero) a 17 (dezessete) anos, em escolas de classes bilíngues e em escolas inclusivas, nos termos do que dispõe o Decreto nº 5.626 de 22 de dezembro de 2005, e dos arts. 24 e 30 da Convenção sobre os direitos das pessoas com deficiência, bem como adoção do Sistema Braile de leitura para cegos e surdos-cegos.  
ASCEEJE – Associação de Surdos Centro Educacional Especializado de Jequié, conforme a Portaria nº 050 de 2019, Diário Oficial 07 de agosto 2019 conforme: 
Art. 1º concede o credenciamento a Instituição privada de Ensino CENTRO EDUCACIONAL BILÍNGUE processo 00196693-//2019, localizada na Rua Deputado Manoel Novaes, 55 Bairro São Luís em Jequié, tendo como entidade mantenedora a ASCEEJE – Associação de Surdos Centro Educacional Especializado de Jequié, CNPJ 09 336 6100001-74; e no:
Art. 2º autoriza pelo período de 06 (anos), a partir do ano letivo de 2019, o funcionamento da Educação Infantil, Ensino Fundamental 1º ao 6º ano e Educação de Jovens e Adultos – EJA do 1º ao 9º ano. 
Art. 3º Considera aprovado o Regimento Escolar;
Art. 4º considera legal a matriz curricular constando no processo Jequié, 01 de agosto de 2019, José Calais Cerqueira Neto, Diretor do Núcleo Territorial de Educação - NTE/22.
Certos de contarmos com estimada atenção, já agradecemos todo o empenho necessário para o pronto atendimento desta justa reivindicação.

Sala das Comissões, 08 de junho de 2022.


Maria Aparecida Souza Santos de Deus
Vereadora Profa. Cida
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